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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 231, 

parágrafo único do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado do Espírito Santo, Sr. Renato Casagrande, por 

intermédio da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP), a seguinte 

proposição  

INDICAÇÃO 

 

Instalação de um Totem de Segurança na Rodovia Serafim Derenzi, nas 

proximidades do Parque Barreiros, próximo à entrada do bairro São Cristóvão, em 

Vitória/ES. 

Justificativa 

 

A presente indicação se justifica considerando que a Rodovia Serafim Derenzi é via 

de grande fluxo, utilizada diariamente por moradores da Grande Maruípe e demais 

transeuntes que se deslocam entre diversos municípios do Estado.  

 

Além disso, trata-se de uma área que dá acesso a bairros de elevada 

vulnerabilidade social e com altos índices de criminalidade, motivo pelo qual a 

presença de um equipamento de monitoramento e comunicação direta com as 

forças de segurança representa um ponto estratégico para prevenção de 

ocorrências e aumento da sensação de segurança da população. 

 

A instalação do Totem de Segurança constitui uma medida eficaz de redução da 

criminalidade e de fortalecimento da segurança pública, uma vez que o 

equipamento permite a vigilância em tempo real, a rápida comunicação com as 

autoridades policiais e o acionamento imediato em situações de emergência. Sua 

presença tem efeito dissuasório sobre práticas delituosas e contribui diretamente 

para a proteção da vida, do patrimônio e do bem-estar dos cidadãos que transitam 

pela região. 

 

 

Nesses termos 

Pede e espera deferimento. 

 

Palácio Attílio Vivacqua, 13 de outubro de 2025. 

 

 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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